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129681/2022 JESUiNa carValHo 
WaTaNaBE 2021/2022 06/06 a 

05/07/2022 15/06/2022 21

130998/2022 KaroliNEY dE aGUiar 
BraSil 2021/2022 04/07 a 

02/08/2022 04/07/2022 30

130732/2022 MarlY PaiXao alEiXo 
doS rEiS 2021/2022 01 a 

30/07/2022 01/07/2022 30

130746/2022 odENilSoN dE JESUS 
SiQUEira da SilVa 2021/2022 04/07 a 

02/08/2022 04/07/2022 30

130752/2022 rEGiNaldo cEZar NaS-
ciMENTo da coSTa 2021/2022 01 a 

30/07/2022 01/07/2022 30

131060/2022 rENaTa criSTiNa dE 
MaToS MarTiNS 2021/2022 20/06 a 

19/07/2022 28/06/2022 22

130615/2022 riTa dE caSSia corrEa 
loBaTo PiNTo 2021/2022 04/07 a 

02/08/2022 04/07/2022 30

130840/2022 SaNdro da crUZ E 
SilVa 2021/2022 04/07 a 

02/08/2022 04/07/2022 30

131070/2022 TaTiaNa laGES aliVEr-
Ti iSraEl 2021/2022 01 a 

30/06/2022 20/06/2022 11

131061/2022 THiaGo GUiMaraES do 
SacraMENTo 2021/2022 17/06 a 

16/07/2022 28/06/2022 19

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 28 de junho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0448/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de 
dias PerÍodo

130811/2022 BiaNca VaScoNcEloS WaNdErlEY 
corrEa 2021/2022 13 25/07 a 

06/08/2022

130694/2022 caMila THiErS MacHado 2013/2014 05 11 a 15/07/2022

130455/2022 Marcia BETHaNia dE alBUQUErQUE 
ViNaGrE 2021/2022 21 15/07 a 

04/08/2022

130280/2022 MicHEllE BarBoSa dE BriTo 2021/2022 20 04 a 23/07/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 28 de junho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a áre

Protocolo: 821075
Portaria Nº 3454/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, da  lei complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria n.º 3347/2022-MP/PGJ, de 22/06/2022, 
publicada no doE no dia 27/06/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 28 de junho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 821110
Portaria Nº 553/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
16243/2020, datado de 29/7/2020, de iniciativa da promotora de justiça 
andressa Érica ávila Pinheiro, no qual solicita ser designada para atuar em 
uma das promotorias de justiça da região metropolitana de Belém, para 
melhor atender as necessidades especiais de sua genitora, conforme ates-
tado médico apresentado;
coNSidEraNdo que só excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça da qual for titular;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas no expediente justificam 
tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça cível de 
ananindeua;

r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro para 
exercer na promotoria de justiça de cível de ananindeua, as atribuições do 
3º cargo, a contar de 1º/3/2021, com prejuízo de sua titularidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 2 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 578/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a designação do promotor de justiça Milton luís lobo de 
Menezes para exercer a função de coordenador do Grupo de atuação Espe-
cial de inteligência e Segurança institucional - GSi;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 9º cargo das promotorias de justiça da 
infância e juventude de Belém;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça NadilSoN PorTilHo GoMES para exer-
cer nas promotorias de justiça da infância e juventude de Belém, as atri-
buições do 9º cargo, a contar de 4/3/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 579/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 5º cargo das promotorias de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3160/2021, 
em 2/3/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES 
para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 5/3/2021, refe-
rente aos autos do processo nº 0008226-21.2015.8.14.0028, de atribuição 
do 5º cargo das promotorias de justiça de Marabá, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 580/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo das promotorias de justiça de 
Paragominas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 2699/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ALINE NEIVA ALVES DA SILVA para ofi-
ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 10/3/2021, referente 
aos autos do processo nº 0002381-96.2020.8.14.0039, de atribuição do 
1º cargo das promotorias de justiça de Paragominas, podendo adotar me-
didas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional


